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Deputado

CELINO CARDOSO

Em situação não menos favorável encontra-

se. atualmente. o aposentado com un salário minimo.

Com efeito, não obstatante o salário

minimo tenha alcançado a casa dos ESiQo 00, é inquestionável

qe citada importância ainda é insuficiente para atender às

necessidades familiares mínimas. agravada a cirscunstância.

quando se trata de aposentado, quase sempre sem possibilidade

de outros ganhos

Facilmente conclui-se que a diminuição

dos valores das iazas de consumo de água e energia elétrica

viria contribuir de forma a aliviar siqnificativamente as

despesas domésticas dos aposentados com apenas um salário

mínimo.

For decisão do Governador Franco Hontoro,

em 28 de agosto de 1984, através de “Diretrizes Gerais de
Emergência para o Fornecimento de Energia Elétrica às

Populações de Favelas e Cortiços”, restou deternlnado que a

Eletropaulo adotasse um único critério de faturanento às

populações faveladas com a cobrança de taxa mínima de

Slkwvh/mnês.

Ainda vo Governo Franco Montoro, por

Deliberação da Diretoria de no277-84, a SABESP entendeu que
deveria ser cobrado o equivalente á tarifa minima vigente aos

Larracos em habitações subrormais aglomeradas na Região
Metropolitana de São Faulo.

For izz0o, estamos apresentando um projeto

de lei, propondo que. a exemplo do tratamento dispensado aos

favelados. moradores de cortiços ou harracos, os aposentados

com proventos iguais a um salário minimo, a requerimento dos

interessadas, sejam heneficiados com o pagamento de tarifas

ninimas de consuho de energia elétrica e de água.

CARDOSO

utado Estadual Divisão de Crdznamento Legislativo

Esta proposição/contém
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B3-QUT 17:05 ELETROPAULO 3 esveigt

- GOVERNO ERAICO HONTORO

DIRETRIZES GURAISDE LHERGÊNCIA PARA O PORNECIXÍNTO DF:
ENERGIA ELÉTRICA AS POPULAÇÕES DE FAVELAS E CONIIÇOS

O Governo Franco Montoro em prosseguimento às nodidas

destinadas à implementação prioritâria de sua política ce desen-
volvimento e integração social e, considerando que:

1- É imperioso criur as congições básicas necessáriesà cfetiva

melhoria de qualidede de vída em habilações como Lavelas e

cortiços.

2 £ incúsitêucl a a-ficiância de servicns de eletricidado junto

às favelas, já que propiciam benefícios relacionados às condi-

gõus de higíenc, econonia doméstica, acesso à inforinaçã
2er, segurança, identificação Gomiciliar e outros.

.

3- A população de favelas consticuirse de camada social de bai-

xissima renda e não pode arcar com custo de Gnergia, vos ni-
veis de tariías normais vigentes, mesmo payxa o ugo Cc quanti-

dados estritamente necessárias. = '
Bra

4- É necessária a adoção do critérios únicos ao fornccinouto de

- energia à população de favela, de modo a garantir a plena sa

tisfuação de suas necessidades básicas.

5- As dosigualdadoes sociais que márxciun as populações do favelas,

justificam uma nova e cspevífica estrutura do turifas, que qa

ranta &s musmas o acesso às condições básicas de utilizaçãoda

energia elolrica.

6- O fornecimento de energia elétrica às habítações sub-normass

coletivas-cortiços, feito através de um único “pontodo entra

ga”, não contempla, para cad: unid Caeilidr, OG quiucnto

proporcicnais existentes ne atual cotrutuna Lagxilário “si glen

cial, oncrando coasideravelmente o orçamento dosta 1 :
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Determina que, à partir desta data, & 
tietrupaulcEla

tricidado de São Paulo S.
h.:

de enargência, um ânico critê
caveladas, com a cobrança d

o
ando o dupio critério hoje

transitório e
as populações

n/mês, elimin
i- Adote, em carêter

rito de faturamento

taxa mínima de 50 kW

existente.

a de caráter social
+ido com o órgão fede

nacional.
estas de tarlf
tado e diseuZ- Desenvolva estudos e pr

opo

iívica tarifáriapara favelas, & ser apreten

ral competente, responsável
 pela po

uigade ao Programa pró-Luz de atendi
mento às

itério de faturamento pela taxa 
mínima de

ê até que se obtenha junto vo 6
didas com à prupo

3- Dê contin

adotando O cr

ao mês nas novas ligaçe
eS,

federal, as mudanças satisfatóri
as preten

da turifa social.

rio especial de faturamento à co
rtiços, em con

formidads com a autorização já obiiua jún
to Gu Grgão Lereral

competente, .DNARE, € em caráter experimen
tal a 100 unitadesra

Capital dc Sao paulo, garantindo os desc
ontos turiláriui, pars

cada família e/ou comodos exi
stentes.

4- Implante O critê

são Paulo, 28 de agosto de 1984,

A “André Pranco Montoro

Governador do Estado do tivo Puulo
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